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DEFINE o vALoR Do SALÁRro MiNrMo Dos
SERvDoRxs PúBLrcos MUNICIPAIS Do
CoNDADO E rrÁ ourRAS PRovDÊNCrÁs.

A PREFEITA Do MUNICÍPIo Do CoNDADo, EsrADo DE PERNÀMBUCo, no uso

de suas atribuições legais faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art.1a Fica fixado em RS 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), a paftir de

01 de janeiro de 2014, o valor do salário mínimo dos Servidores Públicos do

Município do Condado/PE.

§1'. - Nenlium seruidor ativo, inativo e pensionista, inclusive ocupante de

cargo de provimento em comissão, a partir da data declinada no caput deste

aftigo, perceberá vencimento, salário e provento inferior aos valores fixados.

§2" - Na hipótese de fixação de valores diferentes dos fixados neste afiigo,
pelo Govemo Federal, ainda no corente exercício de 2014, serão esses os

adotados pelo Município do Condado, nas respectivas épocas.

Art. 2" As despesas decoltentes da execução desta Lci, correrâo pol conta

dos recursos otçamentários consignados no Orçalnento Geral do Municrpio e

ser'ào classificadas nas dotaçôes cspecificas.

Aft. l'- A presente [-ei cntra em vigor na clata de sua pubiicação e scLrs efeitcts

rctlo:lgern u 0l dcjarreir.,.l< 201-1.

Ar1. 4' - Revogam-se as disposiçôes erl contt'ú'io

Condatlo, I I de nrar'ço de 201;1.
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ÁNDRA FELIX DÀ SILVA

PREFETTa Do MuNrcÍplo Do CoNDÁDO-PE.

PRAÇA I I DE NOVEMBRO, 88, CENTRO- CONDADO/ PE - CNPJ: 10.150.068 0001-00- rone: (81)3642 - l03l
HomePâge: !It{{9!1l!g!!I9gqf:Dl

Ple
t ftÀ

náritl
lJntl


